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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

RECURSO CONTRA DECISÃO DA COMISSÃO PERMANFNTE DE LICITAÇÃO

Proferida na Concorrência Pública n. o039/2017, Tomada de Preços 002/2017, Processo de
Licitação 025/2017, aberta pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, pelos
motivos de fato e de direito a seguir aduzidos.

DOS FATOS

1 Com fundamento nas disposições contidas na Lei n. o8.666/93 e demais alterações
introduzidas pela Lei n. o8883/94, a Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, abriu
procedimento licitatório - na modalidade Tomada de Preços do tipo menor preço - para a
Execução de ponte sobre o Córrego do Sabino, no mesmo município.

2 No dia 12 de Abril do corrente - data designada para ojulgamento da documentação, a
Comissão Permanente de Licitação declarou a recorrente inabilitada para o certame, em
razão de não atender o item 7.1.2, inciso III do Edital, e item 7.1.4, inciso I do Edital, os
quais versam sobre a documentação necessária à habilitação, verbis:

"III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, comprovadas através de Certidão
Negativa de Tributos Federais ( Certidão Conjunta de Débitos relativos aTributos Federais e
Dívida Ativa da União ), Certidão Negativa de Tributos Estaduais ( Débitos Tributários e
Dívida Ativa Estadual ), e Municipal ( Certidão Negativa de Débitos Municipais );

"I - Balanço patrimonial edemonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrados há mais de 3(três ) meses da data de apresentação
da proposta, que deverão demonstrar os seguintes índices maiores que um em relação ao
índice de Liquidez Corrente, índice de Liquidez Geral e índice de Solvência Geral;

3 Adecisão da respeitável Comissão Permanente de Licitações, conforme anotado na Ata
fundamenta-se especificamente na não apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal
da Fazenda do Estado e não consta Termo de Encerramento e Abertura do Balanço e seu
não registro na Junta Comercial ou Cartório.
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DO DIREITO

Com a devida vênia, a decisão da ilustre Comissão é insustentável, senão vejamos:

"A documentação - consoante ensina o saudoso Hely Lopes Meirelles - é o conjunto de
comprovantes da capacidade jurídica, da regularidade fiscal, da capacidade técnica e da
idoneidade financeira que se exige dos interessados para habilitarem-se na licitação".
(Licitação e Contrato Administrativo, RT, 8a ed. p. 119).

ARecorrente possui todos estes atributos legais, tanto que em reiteradas oportunidades
vem participando de procedimentos licitatórios, alguns dos quais neste mesmo Estado.

No que se refere ao item 7.1.2, a Recorrente apresentou certidão fornecida pela Receita do
Estado a qual atesta a inexistência de dívida de tributos estaduais não inscritos na Divida
Ativa por parte da empresa MODOLO EMODOLO CONSTRUÇÕES EIRELI EPP. Este
documento faz prova inequívoca de que a Recorrente se encontra regularizada junto ao
fisco estadual.

ALicitação, consabido, constitui-se num procedimento administrativo tendente a selecionar
a proposta mais vantajosa para a Administração Pública na contratação de obras e serviços.
Por óbvio, quanto mais participantes houver, mais e melhores serão as possibilidades de a
Administração firmar contratos que melhor atendam os seus interesses, e de conseqüência,
o interesse público.

Aempresa MODOLO EMODOLO CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, entregou seu último balanço
consolidado, dentro dos moldes da Lei e registrado na Junta Comercial, constando com
todos os índices dentro do aceitável para qualquer órgão público.

Em razão disto, os administradores públicos não podem se deixar levar por rigorismos
inúteis e preciosismos técnicos, pois que apenas retardam e oneram o processo de seleção.

Com a habitual precisão, Hely Lopes Meirelles ensina que:

"A orientação correta nas licitações éadispensa de rigorismos inúteis e a não exigência de
formalidades e documentos desnecessários à qualificação dos interessados em licitar [...] E
um verdadeiro estrabismo público, que as autoridades superiores precisam corrigir, para
que os burocratas não persistam nas suas distorções rotineiras de complicar aquilo que a
legislação já simplificou [....] Os administradores públicos devem ter sempre presente que o
formalismo inútil e as exigências de uma documentação custosa afastam muitos hcitantes e
levam a Administração a contratar com uns poucos, em piores condições para o Governo
(ob. cit. p. 121 - grifos nossos).

Oportuno, a propósito, invocar adecisão abaixo, proferida pelo Tribunal de Justiça do Rio
Grande do Sul, cujo orientação deveria ser seguida no julgamento do presente recurso,
verbis:

"Visa a concorrência a fazer com que o maior número de licitantes se habilitem para o
objetivo de facilitar aos órgão públicos aobtenção de coisas ê %^^^^ ,. 3JI
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seus interesses. Em razão desse escopo, exigências demasiadas e rigorismos
inconsentâneos com a boa exegese da lei devem ser arredados. Não deve haver nos
trabalhos nenhum rigorismo e na primeira fase da habilitação deve ser de absoluta
singeleza o procedimento licitatório" (in RDP 14/240).

Ora, Senhor Secretário, convenhamos que não tem qualquer sentido lógico exigir um^
documento quando aquele apresentado atendeu a contento a mens legis. Tanto isto é
verdade que a Recorrente faz juntar, nesta oportunidade, a Certidão Negativa de Dívida de
Tributos Estaduais que reiteram a sua regularidade, respectivamente, junto ao fisco
Estadual, bem como seu Balanço Patrimonial e seus índices, os quais não são mais precisam
ser comprovados o registro, por ser sua entrega digital, conforme decreto Lei 8.683 de 25
de Fevereiro de 2016, anexo a este ofício.
Diversos são os procedimentos licitatórios que contaram com a participação da Recorrente,
e quando proclamada vencedora, ela cumpre fielmente o contrato administrativo.

Contrapondo, salientamos também que, a única empresa julgada habilitada do certame, a
AB Construções Ltda Epp, também apresentou falha em sua documentação, conforme
observado os representantes desta e da Goiapá Construções Ltda, onde entregou seu
Balanço sem a assinatura do contador.

Sendo de direito, anexamos neste, novamente, o Balanço com seu Termo de Abertura e
Encerramento, Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital, e seus resultados e
índices dentro dos padrões exigidos pela Lei.

DOS PEDIDOS

Isto posto, a Recorrente aguarda serenamente que as razões ora invocadas sejam detidas e
criteriosamente analisadas, e ao final, seja dado provimento ao recurso para o fim de
declarar a Recorrente habilitada na Concorrência Pública n.° 039/2017 desta Prefeitura
Municipal de Santa Cruz da Conceição .

Nesses Termos,

Pede Deferimento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 3.3.7

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE cnpj

35600196410 | 14.973.419/0001-34
NOME EMPRESARIAL

MODOLO E MODOLO CONSTRUÇÕES EIRELI EPP

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário

NATUREZA DO LIVRO

LIVRO DIÁRIO

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

6C.7B.F2.DC.80.74.F4.BF.CF.DE.9B.5C.2E.90.93.D4.32.D3.44.E2

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2015 a 31/12/2015

NUMERO DO LIVRO

04

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF NOME

Contabilista

ADMINISTRADOR

04548948805

13896054856

ROZANIA APARECIDA

CINTO E

FRARE:04548948805

ANDREIA 686096211525585992027

MODOLO:13896054856 88956367607626443

TABELtôWÁ-f® Of CePOWBLMCSfSP
M06Aft8C2r\-1SMH

'75- Fono05) 32&4-1205

N° SERIE DO

CERTIFICADO

163088658438258645005

642619608018924238

VALIDADE

24/05/2016 a 23/05/2019

10/06/2015 a 08/06/2018

Í/ABR. 2017 Custas
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NUMERO DO RECIBO:

6C.7B.F2.DC.80.74.F4.BF.CF.DE.9B.5

C.2E.90.93.D4.32.D3.44.E2-8

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 31/05/2016 às 16:29:18

9F.E5.36.FC.AD.19.98.E1

08.95.E7.13.33.D6.8F.01

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo. A comprovação da autenticação dá-se por este recibo. Esta autenticação
dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996. com a alteração do Decreto n° 8.683/2016. e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014. V






























